


ANEXO VIII
[bookmark: _GoBack]DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO A POVOS E COMUNIDADES INDÍGENAS,
QUILOMBOLAS E TRADICIONAIS
(Para proponentes concorrentes ao indutor de pertencimento Pertencimento do Agente) 
Eu,______________________________________________________________________________, pessoa portadora do CPF nº________________________,e do RG nº____________________, liderança do Povo e/ou Comunidade _____________________________________________, do território __________________________________, DECLARO para fins de participação neste Edital, que o/a proponente __________________________________________________________________________, pessoa portadora do CPF no , é pertencente ao segmento:
( )povos indígenas ( )comunidades quilombolas ( )povos ciganos ( ) ribeirinhos ( )povos e comunidades de terreiro/povos e comunidades de matriz africana ( )pescador artesanal ( )benzedeiros ( )extrativista ( ) Outra: ___________________________________________(Se marcou “outra”, especifique obrigatoriamente o segmento ao qual pertence, conforme Decreto no 8.750/2016.).
Declaro ainda que, o/a proponente integra o mesmo povo e comunidade tradicional a que pertenço, partilhando os valores, costumes e modos de vida de nossa coletividade, sendo reconhecido(a) como membro de nossa comunidade tradicional.
Declaro ainda estar ciente e de acordo com os Termos referentes à Política Afirmativa deste Edital.
Por ser verdade, assino a presente declaração e afirmo para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas nesta autodeclaração, ciente de que a prestação de informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas de crime previstas nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, além da invalidação do documento emitido, acaso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à emissão do documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório.
 
__, de ____________________________de 2025.
(município) (data) (mês)
 
_________________________________________________________________________
ASSINATURA DO/DA LIDERANÇA*
 
*Para efeito de assinatura em documentos, apenas serão admitidas as assinaturas de próprio punho ou assinaturas digitais nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do sistema Gov.br. Declarações sem assinatura, ou com assinaturas digitalizadas e coladas não terão validade e não serão consideradas no processo.

 
ANEXO IX
AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO
 
Eu,____________________________________________________________________, pessoa portadora do CPF nº___________________________,e do RG nº_______________, para fins de participação e com o fim de atender aos critérios estipulados neste Edital declaro que tenho identidade de gênero: ( ) mulher cis, ( ) mulher trans, ( ) travesti, ( ) homem trans, ( ) transmasculino, ( ) sem identidade de gênero (ageneridade), ( ) não-binária, ( ) queer, ( ) intersexo.
Declaro ainda estar ciente e de acordo com os Termos referentes à Política Afirmativa do Edital.
Por ser verdade, assino a presente autodeclaração e afirmo para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas nesta autodeclaração, ciente de que a prestação de informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas de crime previstas nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, além da invalidação do documento emitido, acaso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à emissão do documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório.
 
___, de__________________ de 2025.
(município) (data) (mês)
 
___________________________________________________________________________
ASSINATURA DA/O/U DECLARANTE*
 
*Para efeito de assinatura em documentos, apenas serão admitidas as assinaturas de próprio punho ou assinaturas digitais nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do sistema Gov.br. Declarações sem assinatura, ou com assinaturas digitalizadas e coladas não terão validade e não serão consideradas no processo.
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO X
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
 
 
Eu________________________________________________________________________, pessoa portadora do CPF nº_____________________________,e do RG nº________________, declaro que me encontro em situação de Vulnerabilidade Social, para fins de participação no Edital, com o fim de atender aos critérios estipulados neste Edital.
Declaro ainda estar ciente e de acordo com os Termos referentes à Política Afirmativa do Edital.
Por ser verdade, assino a presente autodeclaração e afirmo para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas nesta autodeclaração, ciente de que a prestação de informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas de crime previstas nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, além da invalidação do documento emitido, acaso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à emissão do documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório.
 
___, de____________________ de 2025.
(município) (data) (mês)
 
___________________________________________________________________________
ASSINATURA DA/O DECLARANTE*
 
*Para efeito de assinatura em documentos, apenas serão admitidas as assinaturas de próprio punho ou assinaturas digitais nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do sistema Gov.br. Declarações sem assinatura, ou com assinaturas digitalizadas e coladas não terão validade e não serão consideradas no processo.
 
 
ANEXO XI
MODELO CARTA DE ANUÊNCIA DO TERRITÓRIO / ESPAÇO / EQUIPAMENTO
 
Eu,____________________________________________________________, portador (a/e) do CPF nº____________________________________, responsável legal pelo espaço/ instituição (nome do espaço/ intituição) __________________________________________________________________________, autorizo a realização da proposta cultural intitulada ___________________________________________________(nome da proposta cultural), sob a responsábilidade legal de (nome do/a proponente) ________________________________________________________________________ portador(a/e) do CPF nº______________________________ a ser desenvolvida neste local com recursos provenientes da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultural - Ciclo II de Pernambuco.
A presente anuência é concedida sob a condição de que a ação seja realizada em conformidade com as legislações que regulamentam a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, bem como com as regras previstas no Edital publicado pela Secretaria de Cultura de Pernambuco, com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Ciclo II.
 
 
___, de________________________de 2025.
(município) (data) (mês)
 
___________________________________________________________________________
ASSINATURA DO/DA RESPONSÁVEL PELO TERRITÓRIO / ESPAÇO / EQUIPAMENTO DE REALIZAÇÃO*
 
*Para efeito de assinatura em documentos, apenas serão admitidas as assinaturas de próprio punho ou assinaturas digitais nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do sistema Gov.br. Declarações sem assinatura, ou com assinaturas digitalizadas e coladas não terão validade e não serão consideradas no processo.
 
 
ANEXO XII
FUNASE DE PERNAMBUCO
CASAS DE SEMILIBERDADE (CASEM)
 
CASEM SANTA LUZIA
Rua Tomaz Gonzaga, no 385, Cordeiro – Recife/PE
E-mail: casem.staluzia@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 3184-2407/08/09 e 99488-2280 (funcional)
Capacidade: 20
Faixa Etária: Adolescente Femininas de 12 a 21 anos incompletos
CASEM IPUTINGA
Av. Mário Álvares Pereira de Lyra, 1313, Iputinga – Recife/PE
E-mail: casem.iputinga@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 3184-2454/55 e 99488-3816 (funcional)
Capacidade: 20
Faixa Etária: Adolescentes de 16 e 9 meses até 21 anos incompletos
CASEM HARMONIA
Rua Cap. Araújo Miranda, 103, Iputinga – Recife/PE
E-mail: casem2@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 3184-2448/49/50 e 99488-2259 (funcional)
Capacidade: 20
Faixa Etária: Adolescentes de 16 e 9 meses até 21 anos incompletos
CASEM AREIAS
Rua Cap. Antonio Vidal, 55, Areias – Recife/PE
E-mail: casem3@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 3184-2484/85 e 98494-0058 (funcional)
Capacidade: 20
Faixa Etária: Adolescentes de 12 a 16 anos e 8 meses
CASEM CARUARU
Rua Natalício Soares dos Santos, 47, Indianápolis, Caruaru/PE
E-mail: casem.caruaru@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 3727-7541/44 e 99488-5691 (funcional)
Capacidade: 20
Faixa Etária: Adolescentes de 12 a 21 anos incompletos
CASEM PETROLINA
Av. das Nações, 190, Centro, Petrolina/PE
E-mail: casem.petrolina@funase.pe.gov.br
Tel: (87) 3866-9782/83/84 e 98864-1817 (funcional)
Capacidade: 20
Faixa Etária: Adolescentes de 12 a 21 anos incompletos
 
CENTROS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (CASE)
 
CASE JABOATÃO
Rua Pititinga s/n - Vista Alegre, Jaboatão dos Guararapes - PE.
E-mail: case.jaboatao@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 3184-2438.
Capacidade: 40
Faixa Etária: Adolescentes de 12 anos à 16 anos e meio.
CASE PACAS - Vitória de Santo Antão
Engenho Pacas, S/N - Zona rural de Vitória de Antão - PE.
E-mail: case.vitoria@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 9 3526-8931
Capacidade: 72
Faixa Etária: Adolescentes de 15 a 18 anos.
CASE GARANHUNS
Avenida Bom Pastor, 805, Boa Vista, Garanhuns - PE
E-mail: case.cenipgaranhus@funase.pe.gov.br
Tel: (87) 9 3761-8283
Capacidade: 40
Faixa Etária: Adolescentes de 12 a 18 anos, excepcionalmente até os 21 anos.
CASE MURIBECA
Estrada Eixo da Integração, PE 017, Km 3,5, Muribeca - PE
E-mail: brendaly.souza@funase.pe.gov.br
E-mail: ravenna.silva@funase.pe.gov.br
Capacidade: 40
Faixa Etária: Adolescentes de 12 a 18 anos, excepcionalmente até os 21 anos.
CASE ARCOVERDE
Avenida Pedro Segundo S/N - Centro-Arcoverde-PE
Tel: (87) 3821-8212
E-mail: case.cenip.arcorverde@funase.pe.gov.br
Capacidade: 40
Faixa etária: Adolescentes de 12 a 18, excepcionalmente até os 21 anos.
CASE TIMBAÚBA
Avenida Maria do Carmo Lopes De Oliveira, s/n, Três Cocos, Timbaúba - PE
E-mail: case.timbauba@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 9 3631- 5225 / 3631-5226
Capacidade: 40
Faixa Etária: Adolescentes de 15 a 18 anos.
CASE SANTA LUZIA
Avenida Engenheiro Abdias de Carvalho, s/n - Bongi - CEP 50.751-000
E-mail:case.staluzia@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 9 9945-1267
Capacidade: 40
Faixa Etária: Adolescentes Femininas de 12 a 18 anos, excepcionalmente até os 21 anos.
CASE PIRAPAMA
Rodovia PE-37, Estrada de Pirapama, s/n, - Pirapama, Cabo de Santo Agostinho - PE CEP:
54505-010
E-mail: casepirapama@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 9 9488-2261 / 9488-5692
Capacidade: 40
Faixa Etária: Adolescentes de 16 a 21 anos.
CASE CARUARU
Fazenda Alagoinha, Zona Rural, Estrada Carroçável, Sítio Lagoa dos Porcos, Boa Vista II - Caruaru
- PE
E-mail: case.caruaru@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 9 3719-9432
Capacidade: 40
Faixa Etária: Adolescentes de 12 a 18 anos, excepcionalmente até os 21 anos.
CASE PETROLINA
Rua Febrônio de Souza, s/n, Jardim Massangano, CEP:56308-350, Petrolina –PE
E-mail: case.petrolina@funase.pe.gov.br
Tel: (81) 9 3866-6787 / 3866-6788
Capacidade: 40
Faixa Etária: Adolescentes de 12 a 18 anos, excepcionalmente até os 21 anos.
 
 
ANEXO XIII
MODELO DE CARTA CONSUBSTANCIADA
 
Eu, _____________________________________________________________________,portador(a/e) do CPF nº ______________________ e do RG nº ______________________, para fins de autodeclaração, declaro meu pertencimento ao(s) seguinte(s) segmento(s) social(is): ( )Pessoa Indígena ( ) Pessoa Quilombola ( )Povos e Comunidades Tradicionais (especifique): _______________________________ ( ) Pessoa do Gênero Feminino ( ) Pessoa Transexual/ Transmasculino /Travesti / Não Binária / Queer / Agênero / Intersexo ( ) Pessoa em Situação de Vulnerabilidade Social
	 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


(Neste espaço, o agente cultural deve, em primeira pessoa, explicar de forma reflexiva os motivos que fundamentam sua autodeclaração de pertencimento ao segmento indicado acima. )
Declaro, que as informações prestadas nesta carta consubstanciada são verdadeiras, correspondendo à minha trajetória pessoal, identitária e social, e que estou ciente de que eventuais informações falsas poderão implicar a perda do benefício obtido e outras sanções previstas em edital.
 
___, de_______________________ de 2025.
(município) (data) (mês)
 
___________________________________________________________________________
ASSINATURA DA/O/U DECLARANTE*
 
*Para efeito de assinatura em documentos, apenas serão admitidas as assinaturas de próprio punho ou assinaturas digitais nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do sistema Gov.br. Declarações sem assinatura, ou com assinaturas digitalizadas e coladas não terão validade e não serão consideradas no processo.
 
 
 ANEXO XIV
TABELA DE MUNICÍPIOS DE PERNAMBUCO COM BAIXO IDH
  
	MUNICÍPIOS
	IDH

	Agrestina; Água Preta; Águas Belas; Alagoinha; Altinho; Amaraji; Angelim; Araçoiaba; Barra de Guabiraba; Barreiros; Belém de Maria; Betânia; Bodocó; Bom Conselho; Bonito; Brejão; Brejinho; Brejo da Madre de Deus; Buenos Aires; Buíque; Cachoeirinha; Caetés; Calçado; Calumbi; Camocim de São Félix; Canhotinho; Capoeiras;Carnaíba; Carnaubeira da Penha; Casinhas; Chã Grande; Correntes; Cortês; Cumaru; Cupira; Custódia; Dormentes; Exu; Flores; Frei Miguelinho; Granito; Ibimirim; Ibirajuba; Iguaraci; Inajá; Ipubi; Itacuruba; Itaíba; Itambé; Itapetim; Itaquitinga;Jaqueira; Jataúba; João Alfredo; Joaquim Nabuco; Jucati; Jupi; Jurema; Lagoa do Ouro; Lagoa dos Gatos; Lagoa Grande; Machados; Maraial; Mirandiba; Ouricuri; Palmeirina; Panelas; Paranatama; Parnamirim; Passira; Pedra; Poção; Pombos; Primavera; Quipapá; Quixaba; Riacho das Almas; Sairé; Salgadinho; Saloá; Santa Cruz; Santa Filomena; Santa Maria da Boa Vista; Santa Maria do Cambucá; Santa Terezinha; São Benedito do Sul; São Bento do Una; São Caetano; São João; São Joaquim do Monte; São Vicente Férrer; Serrita; Sirinhaém; Solidão; Tacaimbó; Tacaratu; Tamandaré; Terezinha; Terra Nova; Trindade; Tupanatinga; Venturosa; Vertente do Lério; Vertentes; Xexéu;
	IDH-Baixo

	Manari
	IDH-Muito Baixo

	O Índice de Desenvolvimento Humano varia de 0 até 1, e nesta lista é dividido em cinco categorias: IDH muito alto (0,800 – 1,000), IDH alto (0,700 – 0,799), IDH médio (0,600
0,699), IDH baixo (0,500 – 0,599) e IDH muito baixo (0,000 – 0,499).[1]

	Fonte: Programa da Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil 2013 (Com dados dos Censos 1991, 2000 e 2010.) - https://www.undp.org/pt/brazil/idhm-municipios-2010


 
 
ANEXO XV
DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPOS OU COLETIVO SEM CNPJ
 
 
Nós, integrantes do_______________________________________________, neste ato representado por______________________________________, portador(a/e) do RG nº`________________ e do CPF nº _________________________________, autorizamos e reconhecemos que a Pessoa Física acima qualificada, é responsável pelo preenchimento do cadastro no Mapa Cultural de Pernambuco, pela inscrição da proposta e recebimento dos recursos, estando ciente e de acordo com os termos do Edital nº 022/2025.
Cientes, e de acordo com todas as regras do processo de seleção, abaixo assinamos e atestamos sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras.
____, de ______________________ de 2025.
 
__________________________________________________
Integrante
__________________________________________________
Integrante
__________________________________________________
Integrante
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                       ANEXO XVI
AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
 
Eu,_____________________________________________________________________, Portador(a/e) do Documento de identidade__________, Órgão expedidor___, CPF nº _______________________,Nacionalidade_____________________,Naturalidade___________________, Telefone (DDD e n°)______________________________.
Na falta de documentos para comprovação de residência em meu próprio nome, DECLARO para os devidos fins, sob as penas da Lei, ser residente e domiciliado(a) no endereço:________________________________________________________________________________.
Por ser verdade, assino a presente autodeclaração e afirmo para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas nesta autodeclaração, ciente de que a prestação de informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas de crime previstas nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, além da invalidação do documento emitido, acaso configurada a prestação de informação falsa, apurada posteriormente à emissão do documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório.
 
 
____, de_______________________de 2025. 
(município) (data) (mês)
 
____________________________________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE*
 
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital ou da plataforma o gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
 
 
ANEXO XVII
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA PROPOSTA
 
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA PROPOSTA

	I - IDENTIFICAÇÃO DO/DA AGENTE CULTURAL

	Nome Completo / Razão Social:
	 

	CPF / CNPJ:
	 

	II - IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

	Título da Proposta
	 

	Edital
	 

	Categoria
	 

	III - GASTOS PREVISTOS

	Nº da Rubrica
	Fonte do Recurso
	Item da despesa (Descreva o item, a atividade, material ou serviço)
	Etapa (Indique em qual etapa da proposta a Rubrica será utilizada)
	Unidade de Medida
	Quantidade (inserir apenas números)
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	6
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	7
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	8
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	9
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	11
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	12
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	13
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	14
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	16
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	17
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	18
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	19
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	21
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	22
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	23
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	24
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	25
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	26
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	27
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	28
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	29
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	31
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	32
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	33
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	34
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	35
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	36
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	37
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	38
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	39
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	40
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	41
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	42
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	43
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	44
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	45
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	46
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	47
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	48
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	49
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 0,00

	V - VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)
	R$ 0,00

	VI - VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM RECURSO DA Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Ciclo II -  SECULT-PE (R$)
	R$ 0,00


 
 
 ANEXO XVIII
CARTA DE ANUÊNCIA DA EQUIPE PRINCIPAL
 
 
Eu, ___________________________________________________________________, portador(a/e) do CPF/CNPJ nº____________________________, RG nº _________, residente/estabelecido no endereço: ____________________________________________________________________, declaro, para os devidos fins, que estou ciente e autorizo minha participação na proposta entitulada __________________________________________________________________, tendo como proponente_____________________________________________________________________, na função de __________________________________________, para fins de inscrição no Edital Multilinguagens.


 
____,de __________________de 2025.
(município) (data) (mês)

 
____________________________________________________________
ASSINATURA DO/DA DECLARANTE*
CPF/CNPJ:
 
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital ou da plataforma o gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
 
 ANEXO XIX
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 – LGPD
 
1. Para fins deste edital, deverá ser levado em consideração: Dado Pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; Dado Pessoal Sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
2. A Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco - SECULT/PE informa que está amparada pelo disposto no art. 7º, III e art. 11, II, alínea ‘b’ da Lei nº 13.709/2018 para realização da coleta e do tratamento dos dados pessoais e sensíveis, respectivamente, qual seja a execução, pela administração pública, de políticas públicas previstas em regulamento.
3. A SECULT/PE informa que compartilhará apenas os dados pessoais e/ou sensíveis, coletados pelo formulário deste edital, que sejam imprescindíveis para fins de prestação de contas e fiscalização, observando as orientações da Política Estadual de Proteção de Dados.
4. A SECULT/PE garantirá, de maneira imediata, caso solicitado pelo Titular de Dados, a correção, a eliminação (ressalvadas as hipóteses destacadas no Art. 16, I, II, III, IV da Lei nº 13.709/2018), a anonimização ou o bloqueio dos seus dados pessoais e sensíveis, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018.
5. A SECULT/PE se responsabilizará quanto ao tratamento dos dados coletados pelo formulário deste edital, observando a adequação disposta na Política Estadual de Segurança da Informação (Decreto Nº 49.914/2020), bem como as diretrizes estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Nº 13.709/2018) e a Política Estadual de Proteção de Dados (Decreto Nº49.265/2020), destacando, desde já, que o tratamento dos dados atenderá tão somente a finalidade informada neste edital.
6. Após o tratamento dos dados, os dados pessoais e/ou sensíveis do titular serão armazenados para fins de comprovação/histórico das finalidades descritas nesse edital, sendo responsabilidade do Controlador garantir a segurança do seu armazenamento, implementando medidas de segurança, de modo a garantir a proteção dos direitos fundamentais do titular de dados.
7. Ao término do ciclo de vida dos dados coletados, o controlador de dados realizará o arquivamento/guarda dos dados gerados/obtidos, com vistas às orientações trazidas pela legislação vigente, especialmente no Art. 16, IV da Lei nº 13.709/2018. Em caso de arquivamento/guarda para fins de comprovação/prestação de contas, é vedado ao respectivo controlador a manipulação ou tratamento de dados para qualquer fim, devendo observar a implementação das medidas de segurança, de modo a garantir a proteção dos direitos fundamentais do titular de dados.
8. É importante esclarecer que a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) protege apenas os dados pessoais relacionados à Pessoa Natural. Afinal, o seu objetivo é proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade de pessoa natural, conforme disposto no art. 1º, da LGPD. Por isso, não se aplica à Pessoa Jurídica.
9. Os integrantes da Comissão de Análise e Seleção e todo e qualquer setor da SECULT/PE que lide com o tratamento dos dados pessoais se comprometem a não divulgar, sem autorização, quaisquer informações e dados que venham a receber da Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco.
10. É importante esclarecer que todo e qualquer acesso às ferramentas de outras plataformas, deverão estar de acordo com os Termos de Serviço e demais políticas exigidas pelas respectivas plataformas. Portanto, ao aceitar os Termos de Serviço destas plataformas, os(as) proponentes devem estar cientes de que também estão aceitando eventuais bônus e ônus exacerbados pela empresa prestadora do serviço, não sendo, portanto, responsabilidade da SECULT.
 
ANEXO XX
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº xxx
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº XX QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SECULT, E O AGENTE CULTURAL [APENAS O NOME], NAS SEGUINTES CONDIÇÕES.
 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 022/2025 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022, POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – Ciclo II, DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).
 
1. PARTES
1.1 O Estado de Pernambuco, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT, CNPJ nº 13.270.478/0001-83, com sede na Rua José de Alencar, nº 388, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50070-075, neste ato representada por sua Secretária de Cultura a Sra. MARIA CLÁUDIA DUBEUX DE PAULA FIGUEIREDO BATISTA, nomeada através do ato nº 5803, publicado no Diário Oficial do Estado em 19/08/2023, com efeitos a partir de 18 de agosto de 2023, e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA), da LEI Nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), do DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA) e do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro a proposta cultural [INDICAR NOME DA PROPOSTA], contemplado no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações do/da Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco – SECULT-PE:
I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à SECULT-PE, por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados do término da vigência do termo de execução cultural;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela SECULT-PE, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida na proposta cultural;
XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo de posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja agente cultural pessoa jurídica.
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da apresentação de Relatório de Objeto da Execução Cultural, no prazo de até 120 dias a contar do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural.
7.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução da proposta.
7.2 O agente público responsável pela análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá elaborar parecer técnico em que concluirá:
I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial devidamente justificada e providenciará imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora;
II - pela necessidade de o agente cultural apresentar documentação complementar relativa ao cumprimento do objeto;
III - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório Financeiro da Execução Cultural, caso considere os elementos contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e na documentação complementar insuficientes para demonstrar o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado.
7.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2, autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:
I - solicitar documentação complementar;
II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver convencida do cumprimento integral do objeto;
III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for comprovada a realização da ação cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, sem má-fé;
IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e determinar uma das seguintes medidas:
a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada;
b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;
c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.
7.4 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido, independente da modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos nos itens anteriores; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.4.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da Execução Cultural será de 120 dias contados do recebimento da notificação.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa ao atraso na liberação de recursos; e
II - alteração da proposta sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.
8.4 As alterações da proposta cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública.
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens adquiridos, quando permitidos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
11.1 As atividades executadas pelo AGENTE CULTURAL, objeto deste termo de execução cultural, serão monitoradas e acompanhadas pelo fiscal que será designado pela Secretaria de Cultura do Estado.
12. VIGÊNCIA
12.1 O período de vigência do Termo de Execução Cultural será de ___ (__________) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado por igual período.
13. PUBLICAÇÃO
13.1 Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – TEC deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado.
14. FORO
14.1 Fica eleito o Foro de Recife para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.
 
 
Recife, data da assinatura eletrônica.

__________________________________________
MARIA CLÁUDIA DUBEUX DE PAULA FIGUEIREDO BATISTA
SECRETÁRIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 
___________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
AGENTE CULTURAL
[NOME DA EMPRESA]
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital o nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
 
ANEXO XXI
MODELO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CULTURAL
 
 1. DADOS DA PROPOSTA
Nome da proposta:
Nome do proponente:
Nº do Termo de Execução Cultural:
Vigência da proposta:
Valor repassado para a proposta:
Data de entrega desse relatório:
2. RESULTADOS DA PROPOSTAS
2.1. Resumo:
Descreva de forma resumida como foi a execução da proposta, destacando principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.
2.2. As ações planejadas para a propostas foram realizadas?
( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.
( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.
( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.
( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.
2.3. Ações desenvolvidas
Descreva as ações desenvolvidas, datas, locais, horários, etc. Fale também sobre eventuais alterações nas atividades previstas na proposta, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.
2.4.Cumprimento das Metas Metas integralmente cumpridas:
• META 1: [Descreva a meta, conforme consta na proposta apresentada]
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]
2.4.1. Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
• META 1: [Descreva a meta, conforme consta na proposta apresentada]
◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi cumprida]
2.4.2. Metas não cumpridas (se houver)
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta na proposta apresentada]
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]
3. PRODUTOS GERADOS
3.1. A execução da proposta gerou algum produto? Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.
( ) Sim
( ) Não
3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.
( ) Publicação
( ) Livro
( ) Catálogo
( ) Live (transmissão on-line)
( ) Vídeo
( ) Documentário
( ) Filme
( ) Relatório de pesquisa
( ) Produção musical
( ) Jogo
( ) Artesanato
( ) Obras
( ) Espetáculo
( ) Show musical
( ) Site
( ) Música
( ) Outros:
3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim da proposta?
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?
3.2. Quais foram os resultados gerados pela proposta?
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista na proposta.
3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pela proposta, você considera que ele …
(Você pode marcar mais de uma opção).
( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.
( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.
( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.
( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.
( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.
( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.
( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.
( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais.
4. PÚBLICO ALCANÇADO
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pela proposta, demonstre os mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.
5. EQUIPE DA PROPOSTA
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe da proposta?
Digite um número exato (exemplo: 23).
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução da proposta?
( ) Sim ( ) Não
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução da proposta.
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução da proposta:
	Nome do
profissional/empresa
	Função na proposta
	CPF/CNPJ
	Pessoa negra ou indígena?
	Pessoa com deficiência?

	Ex.: João Silva
	Cineasta
	123456789101
	Sim. Negra
	Não


6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural da proposta?
( )1. Presencial. ( ) 2. Virtual.
( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?
Você pode marcar mais de uma opção.
( )Youtube
( )Instagram /IGTV
( )Facebook
( )TikTok
( )Google Meet, Zoom etc.
( )Outros:
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):
6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais da proposta?
( )1. Fixas, sempre no mesmo local.
( )2. Itinerantes, em diferentes locais.
( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.
6.5 Em que município e Estado a proposta aconteceu?
6.6 Onde a proposta foi realizada?
Você pode marcar mais de uma opção.
()Equipamento cultural público municipal.
()Equipamento cultural público estadual.
()Espaço cultural independente.
()Escola.
()Praça.
()Rua.
()Parque.
()Outros
7. DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA
Informe como a proposta foi divulgada. Ex.: Divulgada no Instagram
8. TÓPICOS ADICIONAIS
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver.
9. ANEXOS
Junte documentos que comprovem que você executou a proposta, tais como listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, folders, materiais de divulgação da proposta, entre outros.
 
 
_____________________________________________________
Assinatura do(a/e) Proponente
 
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital o nos padrões do ICP-Brasil ou no padrão do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
 
 
 
ANEXO XXII
DOCUMENTAÇÃO PARA PAGAMENTO
 1. O pagamento ao proponente selecionado estará condicionado à apresentação e conferência da documentação comprobatória da regularidade cadastral, fiscal e bancária, conforme a natureza do proponente (Pessoa Física ou Jurídica), observadas as disposições abaixo.

 
1.1. PESSOA FÍSICA OU COLETIVO/GRUPO/COMUNIDADE SEM CONSTITUIÇÃO JURÍDICA
I. Cópia do documento de identificação oficial com foto (RG, CNH ou documento equivalente), frente e verso, em formato PDF;
II. Comprovante de residência, em seu nome, (atualizado e com data de postagem);
III. Comprovante de conta bancária de titularidade do/a proponente pessoa física;
a) O comprovante da conta deverá conter: instituição bancária, número da agência e da conta corrente, bem como o dígito verificador (se houver); extrato bancário da conta zerada e cópia do cabeçalho do extrato da conta ou outro formato que comprove os dados com a titularidade da conta;
IV. Termo de Execução Cultural (anexo XXII);
V. Comprovante de Situação Cadastral no CPF.
1.2. PESSOA JURÍDICA COM OU SEM FINS LUCRATIVOS
I. Comprovante de residência (atualizado e com data de postagem) do representante legal;
II. Comprovante de conta bancária de titularidade da pessoa jurídica;
a) O comprovante da conta deverá conter: instituição bancária, número da agência e da conta corrente, bem como o dígito verificador (se houver); extrato bancário da conta zerada e cópia do cabeçalho do extrato da conta ou outro formato que comprove os dados com a titularidade da conta;
III. Termo de Execução Cultural (anexo XXII);
IV. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
VI. Certidão de Regularidade Fiscal - Secretaria da Fazenda do Estado;
VII. Certidão Negativa de Débitos Fiscais Municipais da Sede da Empresa;
VIII. Certidão De Regularidade do FGTS – CRF
1.3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
I. Os documentos com validade expirada antes da emissão da Nota de Empenho e/ou no momento do pagamento, deverão ser apresentados devidamente atualizados, após solicitação.
II. A conta deve estar no nome da Pessoa Jurídica ou a conta deve estar no nome da Pessoa Física.
III. O MEI só poderá concorrer ao prêmio desde que se trate do(a) próprio(a) proponente, não podendo figurar como representante de pessoas físicas ou de coletivos artísticos.
IV. Não serão processados pagamentos sem a conferência prévia de toda a documentação exigida;
V. Todos os documentos deverão ser encaminhados em formato PDF, observando-se a legibilidade e autenticidade;
VI. A Secretaria poderá solicitar documentos complementares, se necessários à conferência da regularidade;
VII. Em caso de alteração do entendimento jurídico-tributário à época do pagamento, a Secretaria aplicará o novo entendimento vigente, podendo haver retenções tributárias.
 
 
 
ANEXO XXIII
MODELO DE DESISTÊNCIA DO CERTAME (PESSOA FÍSICA)
 
NOME COMPLETO:
Nº DE INSCRIÇÃO:
TELEFONE/E-MAIL:
 
À Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco
 
Assunto: Pedido de Desistência de Execução Cultural – Pessoa Física
Prezados(as),
Eu, [Nome completo], inscrição nº xxx, residente e domiciliado(a) à [endereço completo], na qualidade de proponente selecionado(a) no Edital nº 22/2025, venho, por meio desta, formalizar minha desistência da execução cultural, em qualquer fase que se encontre o processo.
Esta manifestação se dá com fundamento na:
· Lei nº 14.399/2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Ciclo II,
· Lei nº 14.903/2024, que estabelece diretrizes para o financiamento público à cultura,
· e no Decreto nº 11.453/2023, que regulamenta a execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Ciclo II, no âmbito federativo.
Declaro, ainda, que:
 
· Não houve recebimento de quaisquer valores oriundos da referida execução, ou
· Caso tenha havido o repasse parcial ou total dos recursos, comprometo-me a realizar a devolução dos valores recebidos, conforme orientação do órgão competente, com base nas normas de gestão e controle de recursos públicos.
Solicito que esta desistência seja registrada nos autos do processo, e que sejam adotadas as medidas cabíveis quanto à continuidade dos trâmites, seja mediante convocação de suplente ou redistribuição dos recursos, conforme o previsto no edital.
Sem mais, renovo protestos de estima e consideração.
 
 
Recife, ___ de _______________ de 2025.
__________________________________________________________
[Nome completo]
[Assinatura física ou digital, através do gov.br]
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital nos padrões do ICP-Brasil ou nos padrões do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
 
 
 
ANEXO XXIV
MODELO DE DESISTÊNCIA DO CERTAME (PESSOA JURÍDICA)
 
 
RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE CULTURAL
CNPJ Nº
ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE
REPRESENTANTE LEGAL:
Nº DE INSCRIÇÃO:
TELEFONE/E-MAIL:
 
À Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco
 
Assunto: Pedido de Desistência de Execução Cultural – Pessoa Jurídica
Prezados(as),
A [Razão Social], inscrita no CNPJ sob o nº [informar], com sede à [endereço completo], neste ato representada por [nome completo do representante legal], conforme inscrição nº, vem, com o devido respeito, formalizar o pedido de desistência da execução cultural, referente ao Edital nº 22/2025, da qual foi contemplada conforme resultado publicado em [data ou número do processo].
A desistência é realizada com base no disposto na:
· Lei nº 14.399/2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Ciclo II,
· Lei nº 14.903/2024, que estabelece diretrizes para o financiamento público à cultura,
· e no Decreto nº 11.453/2023, que regulamenta a execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Ciclo II, no âmbito federativo,
A organização declara que:
· Não recebeu quaisquer valores oriundos da execução cultural, ou
· Recebeu parcialmente/completamente os valores, comprometendo-se a proceder com a devolução integral conforme instruções e prazos estabelecidos pelo órgão responsável, respeitando as normas de controle da execução financeira.
Dessa forma, solicitamos que a desistência seja oficialmente registrada e que as providências legais e administrativas sejam adotadas para o encerramento da participação da entidade no referido processo de chamamento público.
Sem mais, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.
 
 
Recife, ___ de _______________ de 2025.
 
__________________________________________________________
[Nome completo do representante legal]
[RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE CULTURAL]
[Assinatura física ou digital, através do gov.br]
*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital nos padrões do ICP-Brasil ou nos padrões do gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
 
ANEXO XXV
MEMORIAL DESCRITIVO / PROJETO EXPOGRÁFICO
 
	TÍTULO DA EXPOSIÇÃO

	

 

	CONCEPÇÃO DA IDEIA

	

 

	ORGANIZAÇÃO DO CONTEÚDO (informações gerais e específicas, quantitativo de obras a serem expostas e como serão organizadas)

	

 

	APRESENTAÇÃO (layout, dimensões do espaço - iluminação e mobiliário, caso haja)

	

 

	Insira até 10 fotos das obras a serem expostas:

	

 



 
 
ANEXO XXVI
PLANO DE PESQUISA

 
 
	PLANO DE PESQUISA – MODELO BÁSICO

	TÍTULO DA PESQUISA

	

 

	OBJETO

	

 

	TEMA

	

 

	OBJETIVOS

	

 

	METODOLOGIA

	

 

	REFERENCIAL PRÁTICO/ TEÓRICO

	

 

	CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA PESQUISA

	

 


 
 
ANEXO XXVII
GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS
 
GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS
O presente glossário tem por finalidade uniformizar a compreensão dos principais termos técnicos, administrativos e jurídicos empregados no Edital de Chamamento Público nº 022/2025 – Multilinguagens, promovido pela Secretaria de Cultura de Pernambuco (SECULT/PE), no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Ciclo II.
Acessibilidade – Conjunto de medidas destinadas a garantir que todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência, tenham acesso pleno às atividades e produtos culturais, eliminando barreiras arquitetônicas, comunicacionais e atitudinais.
Agente Cultural - agente atuante na arte ou na cultura, na qualidade de pessoa física, microempresário individual, empresário individual, organização da sociedade civil, sociedade empresária, sociedade simples, sociedade unipessoal ou outro formato de constituição jurídica previsto na legislação.
Análise de Mérito – Etapa qualitativa de avaliação das propostas culturais, que considera critérios de qualidade técnica, relevância, exequibilidade, impacto cultural e contribuição para a diversidade artística.
Análise Preliminar – Fase técnica de verificação documental e conferência de requisitos obrigatórios para validação da inscrição no edital.
Anexos – Documentos complementares ao edital que contêm modelos de declarações, formulários, planilhas, cronogramas e orientações para inscrição e execução da proposta.
Chamamento Público – Procedimento administrativo de seleção pública, com regras e critérios previamente estabelecidos, destinado à celebração de Termos de Execução Cultural ou outras formas de parceria com o poder público.
Classificação – Resultado da análise de mérito em que as propostas habilitadas recebem pontuação e são ranqueadas conforme sua pontuação final, definindo as selecionadas e suplentes.
Coletivo Cultural – Grupo de pessoas que desenvolve atividades artísticas e culturais de forma colaborativa, com ou sem constituição jurídica formal.
Comissão de Seleção – Grupo de avaliadores designados pela SECULT/PE para análise das propostas inscritas, atribuição de pontuação e elaboração da lista de classificação final.
Contrarrazões do Recurso - Contrarrazões constituem a manifestação formal de defesa apresentada por um proponente que se encontra em posição de ser prejudicado ou afetado, direta ou indiretamente, pela eventual aceitação do Recurso Administrativo interposto por outro(s) proponentes(s) ou interessado(s), garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Comprovação de Atuação Cultural – Conjunto de documentos, materiais e registros que evidenciam a trajetória e as atividades culturais do/a proponente no Estado de Pernambuco.
Cronograma – Planejamento detalhado que indica as etapas, prazos e períodos de execução das atividades culturais propostas.
Democratização do Acesso – Princípio que assegura o alcance das ações culturais a públicos diversos, especialmente grupos em situação de vulnerabilidade, com oferta de atividades gratuitas ou a preços populares.
Desclassificação – Exclusão da proposta cultural durante ou após a análise de mérito, em razão de descumprimento de critérios, pontuação inferior ao ponto de corte, irregularidades documentais ou inconformidades com o edital.
Difusão Cultural – Conjunto de ações voltadas à divulgação e circulação de bens e produtos culturais, de forma presencial ou virtual.
Documentação Obrigatória – Conjunto de documentos que o/a proponente deve apresentar para validar sua inscrição, conforme o tipo de proponente (pessoa física, jurídica, MEI ou coletivo).
Edital – Documento público que estabelece regras, prazos, critérios de avaliação, exigências legais e condições para a inscrição, seleção e execução de propostas culturais.
Equidade – Princípio que busca garantir tratamento justo e proporcional, levando em consideração as desigualdades e diversidades socioculturais.
Escuta Pública – Instrumento de participação social que permite à sociedade civil contribuir com sugestões e demandas para a formulação de políticas culturais e editais públicos.
Exequibilidade – Grau de viabilidade técnica, financeira e operacional de uma proposta cultural.
Fomento Cultural – Conjunto de ações e instrumentos utilizados pelo poder público para apoiar financeiramente a criação, produção e difusão de atividades culturais.
Fruição Cultural – Ato de participar, apreciar, vivenciar ou consumir produtos e atividades culturais.
Habilitação – Etapa do processo de seleção em que os/as proponentes classificados apresentam a documentação complementar exigida para assinatura do Termo de Execução Cultural. A habilitação confirma a regularidade jurídica e fiscal do/a proponente.
Heteroidentificação – Procedimento de verificação fenotípica da autodeclaração racial para acesso às políticas afirmativas de cotas para pessoas negras, conforme critérios do Ministério da Cultura.
Inscrição - A inscrição é o ato pelo qual o proponente apresenta seu projeto ou proposta para participar do chamamento público. É nesta etapa que o participante envia todas as informações, documentos e materiais exigidos pelo edital, dentro do prazo estabelecido, para que sua proposta seja analisada pela comissão de seleção.
Impugnação – Solicitação formal de revisão, correção ou esclarecimento de cláusulas do edital, apresentada dentro do prazo fixado no cronograma.
Inabilitação – Situação em que a proposta é considerada inválida durante a análise preliminar, por ausência ou irregularidade na documentação exigida. O/A proponente inabilitado pode interpor recurso no prazo estabelecido.
Indutores (de Pontuação) – Bonificações aplicadas à pontuação final das propostas para promover a inclusão de grupos sociais e territórios com menor acesso às políticas culturais.
Instrumento Jurídico – Documento formal que estabelece direitos e deveres entre a SECULT/PE e o/a proponente, como o Termo de Execução Cultural.
Mapa Cultural de Pernambuco – Plataforma digital oficial utilizada para inscrições, envio de documentos, acompanhamento do processo seletivo e prestação de contas dos editais culturais.
Mérito Cultural – Conjunto de atributos que demonstram a relevância, qualidade técnica, impacto e contribuição da proposta para o fortalecimento da cultura pernambucana.
Monitoramento – Processo contínuo de acompanhamento técnico, administrativo e financeiro das propostas culturais com caráter preventivo e pedagógico, visando assegurar o cumprimento do objeto, o alcance das metas previstas e a correta aplicação dos recursos públicos, conforme a proposta.
Multilinguagens – Conjunto de ações de fruição, criação ou difusão artística que envolvem uma ou mais linguagens culturais, tais como audiovisual, música, literatura, dança, teatro, artes visuais, artesanato, gastronomia, entre outras.
Planilha Orçamentária – Documento que detalha a estimativa de despesas e a destinação dos recursos financeiros a serem aplicados na execução da proposta.
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Política pública federal permanente de financiamento à cultura, instituída pela Lei nº 14.399/2022, regulamentada pelo Decreto nº 11.740/2023.
Políticas Afirmativas – Conjunto de medidas destinadas a promover a igualdade de oportunidades, por meio de reserva de vagas (cotas) ou bonificações de pontuação para grupos historicamente excluídos.
Proponente – Agente Cultural Pessoa física, jurídica, microempreendedor individual (MEI), grupo ou coletivo que atue na criação, produção, difusão, promoção, pesquisa, preservação ou fruição de bens e serviços culturais.
Recurso – Instrumento administrativo utilizado pelo/a proponente para solicitar revisão de decisão referente à sua inscrição, habilitação, inabilitação, classificação, desclassificação ou pontuação. Deve ser apresentado em formulário próprio, dentro dos prazos e condições estabelecidos no edital, não sendo permitida a juntada de novos documentos.
Regionalização – Política de descentralização dos recursos e ações culturais, garantindo a distribuição proporcional entre as macrorregiões do Estado de Pernambuco.
Relatório de Execução do Objeto – Documento técnico e comprobatório apresentado ao final da proposta, contendo registros das atividades executadas, produtos culturais entregues e documentos de comprovação.
Reserva de Vagas (Cotas) – Percentual mínimo de vagas destinado a grupos específicos, como pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência e outros segmentos sociais definidos pelo edital.
Secult-PE – Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco, órgão do Poder Executivo responsável pela formulação e execução das políticas públicas de cultura.
Sustentabilidade Cultural – Estratégias de continuidade das ações culturais após o término do apoio financeiro público, por meio de parcerias, redes e ações permanentes.
Termo de Execução Cultural – Instrumento jurídico que formaliza a parceria entre o/a proponente e a SECULT/PE, definindo obrigações, prazos, responsabilidades e condições para a execução da proposta.
Trajetória Artístico-Cultural – Histórico das experiências, produções e participações do/a proponente em atividades culturais, comprovadas por registros, documentos ou materiais de divulgação.
Viabilidade Orçamentária – Compatibilidade entre os custos estimados da proposta e os valores de mercado, assegurando o uso eficiente e regular dos recursos públicos.
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